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Processo n.º 00009/2023

Parecer n.º 211/2023 CEC/RS

 

Projeto “FESTIVAL ELO CANTA
GARIMPO DE TALENTOS - 4ª EDIÇÃO -
2023”.

    

 QUESITO NOTA

 Dimensão simbólica 5

3  Conceituação temática 3

2  Originalidade e inovação estética 2

 Dimensão cidadã 4,5

3  Pluralidade, acessibilidade e inclusão 2,5

2  Democratização do acesso / gratuidade 2

 Dimensão econômica 5

3  Distribuição dos valores 3

2  Investimento local / próprio 2

3 Relevância 3

3 Oportunidade 3

3 Viabilidade 3

    

5 Nota de Prioridade 4,92

 

O projeto Festival Elo Canta Garimpo de Talentos – 4ª edição 2023, não vinculado a
data fixa, mas estipulado para 10 de agosto de 2023, está classificado em MÚSICA.

O projeto contempla um festival competitivo de interpretação musical de qualquer
gênero, tendo como público-alvo crianças e jovens estudantes, sendo a Escola de
Educação Básica Leopoldo OST, do Município de Santo Cristo, sua promovedora.

A relatora entendeu que o projeto é viável, relevante e oportuno. Sinaliza, no entanto,
que o proponente indica que participarão estudantes de todo o município, mas na
metodologia aponta que uma comissão ainda fará esta decisão (se participam alunos
apenas da escola ou de toda a cidade). A relatora pede que o projeto tenha a maior
inclusão possível. E destaca que o pedido de inserção de uma tradutora de libras, feito
no parecer anterior (de novembro de 2022) não foi atendido. Levando a um desconto na
nota que se refere a Pluralidade, acessibilidade e inclusão.

Em conclusão, o projeto “FESTIVAL ELO CANTA GARIMPO DE TALENTOS - 4ª
EDIÇÃO - 2023” foi recomendado a concorrer aos recursos disponíveis na priorização
mensal, de acordo com o valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) solicitado
pelo proponente junto ao Sistema Integrado de Apoio e Fomento à Cultura.

 

Porto Alegre, 28 de março de 2023.
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Processo nº 00009/2023

Parecer nº 211/2023 CEC/RS

 

Proje to  “FESTIVAL ELO CANTA
GARIMPO DE TALENTOS - 4ª EDIÇÃO - 2023” .

    

 QUESITO NOTA

 Dimensão simbólica 5

3  Conceituação temática 3

2  Originalidade e inovação estética 2

 Dimensão cidadã 4,5

3  Pluralidade, acessibilidade e inclusão 2,5

2  Democratização do acesso / gratuidade 2

 Dimensão econômica 5

3  Distribuição dos valores 3

2  Investimento local / próprio 2

3 Relevância 3

3 Oportunidade 3

3 Viabilidade 3

    

5 Nota de Prioridade 4,92

 

O projeto Festival Elo Canta Garimpo de Talentos – 4ª edição 2023, não vinculado a data fixa, mas
estipulado para 10 de agosto de 2023, está classificado em MÚSICA.

O projeto contempla um festival competitivo de interpretação musical de qualquer gênero, tendo
como público-alvo crianças e jovens estudantes, sendo a Escola de Educação Básica Leopoldo Ost,
do Município de Santo Cristo, sua promovedora.

A relatora entendeu que o projeto é viável, relevante e oportuno. Sinaliza, no entanto, que o
proponente indica que participarão estudantes de todo o município, mas na metodologia aponta que
uma comissão ainda fará esta decisão (se participam alunos apenas da escola ou de toda a cidade). A
relatora pede que o projeto tenha a maior inclusão possível. E destaca que o pedido de inserção de
uma tradutora de libras, feito no parecer anterior (de novembro de 2022) não foi atendido. Levando a
um desconto na nota que se refere a Pluralidade, acessibilidade e inclusão.

Em conclusão, o projeto “FESTIVAL ELO CANTA GARIMPO DE TALENTOS - 4ª EDIÇÃO
- 2023” foi recomendado a concorrer aos recursos disponíveis na priorização mensal, de acordo com
o valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) solicitado pelo proponente junto ao Sistema
Integrado de Apoio e Fomento à Cultura.

 

Porto Alegre, 13 de março de 2023.


